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Resolução n.º 30/VI/2002

de 28 de Janeiro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea n) do artigo 
179º da Constituição da República, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

É aprovado o Orçamento Privativo da Assembleia Nacional 
para o ano económico de 2002, constante dos anexos à presente 
Resolução.

Artigo 2º

1. O montante previsto das receitas é de quatrocentos e vinte 
e cinco milhões, quinhentos e oitenta e nove mil,  quatrocentos 
e sessenta e um escudos.

2. O limite das despesas é fi xado em igual quantia das receitas 
previstas no n.º 1, deste artigo.

Artigo 3º

Fica a Mesa da Assembleia Nacional autorizada, ouvido o 
Conselho de Administração, a efectuar transferências de verbas 

entre as diferentes dotações orçamentais, para dar cobertura a 
eventuais despesas não previstas que se revelarem necessárias 
durante o exercício do ano 2002.

Artigo 4º

1. No decurso do prémeiro semestre não poderão ser feitos 
quaisquer reforços de verba.

2. Não poderão ser feitos, com referência às despesas correntes, 
reforços em quantitativos superiores a metade da verba a reforçar, 
salvo em casos excepcionais e de inadiável urgência reconhecida 
pelo Conselho de Administração.

Artigo 5º

Esta Resolução entra em vigor a 1 de Janeiro do ano 2002.

Aprovada em 14 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Raimundo 
Lima.
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Comissão Permanente

———
Resolução nº 33/VI/2002

de 28 de Janeiro

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55º do Regimento da Assem-
bleia Nacional, a Comissão Permanente delibera o seguinte:

Artigo único

Deferir o pedidode suspensão temporária de mandato do Depu-
tado Jovino Fernando de Oliveira Peres eleito na lista do PAICV, 
pelo Circulo Eleitoral das Américas por um período compreendido 
entre  1 e 31  de Janeiro de 2002.

Aprovada em 26 de Dezembro de 2001.

Publique-se

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Raimundo 
Lima.

———
Resolução nº 34/VI/2002

de 28 de Janeiro

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55º do Regimento da Assem-
bleia Nacional, a Comissão Permanente delibera o seguinte:

Artigo único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato do 
Deputado Onésimo  Silveira, eleito na lista do PTS pelo Círculo 
Eleitoral de S. Vicente a partir do dia 17 de Dezembro de 2001.

Aprovada em 7 de Janeiro de 2002.

Publique-se

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Raimundo 
Lima

Gabinete do Presidente

———

Despacho de Substituição nº 28/VI/2002

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24º do Regimento 
da Assembleia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 
4º, 5º e nº 2 do artigo 6º do Estatuto dos Deputados, defi ro, a 
requerimento do representante do PTS, o pedido de substituição 
temporária de mandato do Deputado Onésimo Silveira, na lista 
do PTS  pelo Círculo Eleitoral de S. Vicente, pelo Candidato não 
eleito da mesma lista, Jorge Lima Andrade.

. Publique-se

Assembleia Nacional, 7 de Janeiro de 2002. – O Presidente da 
Assembleia Nacional, Aristides Raimundo Lima.

———

Despacho de Substituição nº 29/VI/2002

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24º do Regimento 
da Assembleia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 
4º, 5º e nº 2 do artigo 6º do Estatuto dos Deputados, defi ro, a 
requerimento do Grupo Parlamentar do PAICV, o pedido de 
substituição temporária de mandato do Deputado Jovino Fernando 
de Oliveira Peres, eleito na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral 
das Américas, pelo candidato não eleito da mesma lista, Elísio 
Sousa Lima.

. Publique-se

Assembleia Nacional, 9 de Janeiro de 2002. – O Presidente da 
Assembleia Nacional, Aristides Raimundo Lima.


